
 

GABARITO DEFINITIVO 

PROVA PRESENCIAL – PROJETO CONHECER DIREITO 

EDITAL Nº 11/2025/EASJUR/DPDF 

A Escola de Assistência Jurídica da Defensoria Pública do Distrito Federal (Easjur/DPDF) 

torna público o gabarito definitivo da prova presencial realizada em 11 de janeiro de 

2026, no âmbito do processo seletivo para concessão de bolsas de estudo do Projeto 

Conhecer Direito, regulado pelo Edital nº 11/2025/EASJUR/DPDF. 
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Após a análise dos recursos interpostos contra o gabarito provisório, a Comissão 

Examinadora deliberou, com fundamento técnico e pedagógico, pela anulação das 

questões nº 06 e nº 29, em razão de imprecisão na formulação do enunciado (questão nº 

06) e da existência de interpretações divergentes igualmente fundamentadas no texto-base 

(questão nº 29), nos termos da decisão publicada em resposta aos recursos (disponível na 

Easjur EaD). 

Ademais, conforme já informado no gabarito provisório, no procedimento de verificação 

técnica dos cadernos de prova utilizados na aplicação, foi identificada divergência na 

redação dos enunciados das questões nº 95, 96, 97, 98, 99 e 100 entre as diferentes 

versões distribuídas aos(às) candidatos(as), embora o gabarito originalmente previsto para 

tais itens fosse coincidente. 

Considerando que a uniformidade dos enunciados constitui condição essencial para a 

preservação da isonomia entre os(as) participantes, e com fundamento no item 4.4.2.4 do 

Edital nº 11/2025/EASJUR/DPDF, a banca examinadora deliberou pela anulação das 

questões nº 95, 96, 97, 98, 99 e 100, a fim de assegurar a regularidade e a equidade do 

processo seletivo. 

Dessa forma, no gabarito definitivo, encontram-se anuladas as seguintes questões: 

• Questões nº 06 e nº 29 – por decisão decorrente da análise de recursos; 

• Questões nº 95, 96, 97, 98, 99 e 100 – por divergência de enunciados entre versões 

da prova. 

As demais questões permanecem inalteradas, conforme o gabarito definitivo ora 

divulgado. 

O presente gabarito definitivo constitui o instrumento oficial para fins de correção da 

prova e classificação dos(as) candidatos(as), encerrando-se, com sua publicação, a fase 

de recursos prevista no Edital nº 11/2025/EASJUR/DPDF. 

O resultado provisório da prova presencial será divulgado em 21 de janeiro de 2026, 

no endereço eletrônico da Easjur/DPDF (escola.defensoria.df.gov.br), com a relação 

nominal dos(as) candidatos(as), suas pontuações e a indicação do status “Aprovado(a)” 

ou “Eliminado(a)”, conforme o desempenho obtido. 


